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PARECER DA COMISSÃO MISTA PERMANENTE 

 

Projeto de Lei Nº. 42/2026 

Autoria: Mesa da Câmara  

 

 

“Autoriza o pagamento retroativo de vantagens pecuniárias 

aos servidores públicos do Poder Legislativo do Município 

da Estância Turística de Embu das Artes, relativas ao 

período de que trata a Lei Complementar Federal nº 173, 

de 27 de maio de 2020, e dá outras providências.” 

 

 

A comissão mista recomenda sua APROVAÇÃO. 

É o Parecer.  

 

Sala dos Emancipadores, 1º de abril de 2026. 

 

 

 

 

Leonel Augusto de Novais Filho   

Presidente da Comissão Mista Permanente 

 

 

 

Edivaldo Floriano dos Santos 

Filho 

 Gideon Santos do 

Nascimento Júnior 

 Gilberto Oliveira da Silva  

João Paulo Ribeiro Costa   Reginaldo Rocha Santana   Sandra Dias do 

Nascimento  
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